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Gabinete do Prefeito

P������� N°001/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 619/2015 que nomeou, Carla Adriana 
Vaz Martins, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão de 
Encarregado de UBS, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°002/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, a pedido tornar sem efeito a portaria nº 1769/2017 que designou sem 
ônus para municipalidade, André Luiz Gomes de Oliveira, para exercer no Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, 
o cargo em comissão de Diretor Presidente, Símbolo DAS 1, com vigência a contar de 
01/01/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°003/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8.344/13, 8.622/2015 e Decreto 
80/2015, Thais de Maria Gomes de Andrade Ramos, para exercer no Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS, 
o cargo em comissão de Diretor Presidente, Símbolo DAS 1, com vigência a contar de 
01/01/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°004/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto 
nº 80/2015, Ângela Araújo Barreto, para exercer na Fundação Municipal de Saúde, o 
cargo em comissão de Gerente da UPH São José, Símbolo DAS-05, com vigência a contar 
de 01/11/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°005/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1362/2019 que designou José Luiz Kury, 
para exercer na Fundação Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Assessor Chefe 
do Laboratório do Hospital Ferreira Machado, Símbolo DAS 4, com vigência a contar da 
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°006/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar sem ônus para essa municipalidade, com base nas Leis nº 
8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015 José Luiz Kury, para exercer na Fundação 
Municipal de Saúde, o cargo em comissão de Assessor Chefe do Laboratório do Hospital 
Ferreira Machado, Símbolo DAS 4, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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P������� N°007/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, a pedido tornar sem efeito a portaria nº 1042/2018 que designou Michelle 
Wilmen Barcelos, para exercer na Fundação Municipal de Saúde, o cargo em comissão 
de Diretora do Laboratório Regional, Símbolo DAS-03, com vigência a contar da data de 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°008/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015 
José Luiz Kury para exercer na Fundação Municipal de Saúde, o cargo em comissão 
de Diretor do Laboratório Regional, Símbolo DAS-03, com vigência a contar da data de 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°009/2020

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1442/2018 que nomeou, Larissa Veiga Saraiva 
Pereira, para exercer na Secretaria Municipal de Gestão Pública, junto a Superintendência 
de Comunicação, o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação, 
Símbolo DAS 7, com vigência a contar 01/01/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°012/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 866/2018 que nomeou, Fabiano Batista Sales, 
para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de Encarregado da 
Localidade Administrativa, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°013/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Suelen Nunes da Silva, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em 
comissão de Encarregado de UBS, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data de 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°014/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1102/2019 que nomeou, Mariah Manhães 
Goulart, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juventude, o cargo em 
comissão de Gerente de Compras, Símbolo DAS-04, com vigência a contar da data de 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°015/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1118/2019 que nomeou, Paula Albernaz 
Duarte, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juventude, o cargo em 
comissão de Chefe de Divisão de Logística, Símbolo DAS 5, com vigência a contar da 
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°016/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8.927/2019, Paula Albernaz Duarte, para 
exercer na Fundação Municipal da Infância e da Juventude, o cargo em comissão de 
Gerente de Compras, Símbolo DAS-04, com vigência a conta da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°017/2020

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 973/2018 que nomeou, Luis Carlos Rangel 
Martins, para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de 
Encarregado de Localidade Administrativa, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da 
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de janeiro de 2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� !º 2168/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Tania Marcia 
Messias Genasio dos Santos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2249/2017, publicado em 
12/09/2017:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Tania Marcia Messias Genasio dos Santos,  na 
condição de viúva do falecido funcionário Manoel José Silveira dos Santos, pertencente 
ao quadro de ex servidores desta Municipalidade, era lotada na Superintendência de 
Agricultura, na função de Jardineiro – Padrão O, matrícula n°6133, uma PENSÃO MENSAL 
no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido servidor 
acima citado, com efeito a contar de 26/03/2017, DATA DO ÓBITO, tudo com base nos  
arts.8º, I, 73,74, 76, 78, III, da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 1.965,24 (um mil, 
novecentos e sessenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), a partir da data do óbito, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Jardineiro - 
Padrão O

Parcela Única: Art. 40, §§7º, 8º da CF/88, 
redação dada pela EC 41/2003 c/c art. 8º, 
I, 73, 74, 76, 78, III, da Lei Municipal nº 
6786/99, alterada pela Lei nº 8135/09.

R$ 1.965,24

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88 em 
razão da concessão de medida liminar proferida nos autos da ADIN nº 4582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de setembro     de 
2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

Republicada por ter saído com incorreção

P������� !º 2202/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
ESPECIAL  a  Rosimery Paes Correa.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3070/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Rosimery Paes Correa, Professora I – 20h - 
Padrão I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 
10413, com proventos integrais, com fundamento no art. 6°, da EC n°41/2003 c/c art. 40, 
§5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 3.803,66, (três mil, 
oitocentos e três reais e sessenta e seis centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Professora 
I – 20h – Padrão I.

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.605,26

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 651,31

Adicional – 06% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 156,31

Progressão 15% Art. 31, I e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$ 390,78

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de setembro   de 
2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção
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P������� �º 2506/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Nágila Alves Ferreira dos Santos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3788/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Nágila Alves Ferreira dos Santos, Professora I 
– 16h - Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula 
nº 6769, com proventos integrais, com fundamento no art. 6°, da EC n°41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 3.418,08, (três mil, 
quatrocentos e dezoito reais e oito centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Professora 
I – 16h – Padrão J.

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.136,31

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 640,89

Adicional – 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 320,44

Progressão – 15% Art. 31, I e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$ 320,44

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de novembro   de 
2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção

P������� �º 519/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
ESPECIAL DE MAGISTÉRIO a Josilene da Silva Martins de Azeredo.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 7682/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Josilene da Silva Martins de Azeredo, 
Professora II – 25h – Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, matrícula nº 6940, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c art. 40, §5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.192,15 (três mil, cento e 
noventa e dois reais e quinze centavos), a partir da publicação da presente, correspondente 
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 25h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 1.995,10

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 598,53

Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 299,26

Adicional - 15%
progressão 

Art. 31, I e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$ 299,26

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de abril de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção

P������� �º 827/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Eliane Pinto Fontes.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1844/2018

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Eliane Pinto Fontes, Professora II – 25h – 
Padrão I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,  matrícula nº 
7362, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 3.114,29 (três mil, cento e 
catorze reais e vinte e nove  centavos), a partir da publicação da presente, correspondente 
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 25h – 
Padrão I

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 1.946,44

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 583,93

Adicional - 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 291,96

Adicional - 15%
progressão 

Art. 31, I e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$ 291,96

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de junho de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município –

Republicada por ter saído com incorreção

P������� �º 1104/2018

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Maria das Graças Ferreira da Bôa- Morte da Silva.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2899/2018:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria das Graças Ferreira da Bôa- Morte 
da Silva, Agente de Serviços Gerais III – Padrão M, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 7677, com proventos integrais, com fundamento 
no art. 6º da EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 1.810,21 (um mil, oitocentos 
e dez reais e vinte e um centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as 
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão M

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703,2016

R$ 1.206,81

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   362,04

Insalubridade  - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$   241,36

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de agosto de 2018.

José Paes Neto
- Procurador Geral

P������� �º 287/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Cristina Costa Soares Faria.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 5567/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Cristina Costa Soares Faria, Professora II – 
25h – Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula 
nº 6750, com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral  em R$ 3.012,59 (três mil, doze 
reais e cinquenta e nove  centavos), a partir da publicação da presente, correspondente as 
seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora II – 25h – 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 1.995,10

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 598,53

Adicional  - 06% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c art. 110 da 
Lei municipal nº. 5.247/91 e arts. 63, 66, 
§2º da Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 119,70

Adicional  - 15%
progressão 

Art. 31, II e art. 63, §2º, art. 64 e art. 66 §2º 
da Lei Municipal nº 7345/2002, alterada 
pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 110 da Lei 
nº 5247/91

R$ 299,26

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 de fevereiro de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção
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P������� �º 638/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
MAGISTÉRIO a Márcia Cristina Mérida Aguiar.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 0678/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Márcia Cristina Mérida Aguiar, Professora I – 
20h – Padrão I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes,  matrícula 
nº 9651, com proventos integrais, com fundamento no art. 6º da EC nº 41/2003 c/c art. 40, 
§5º da CF/88.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral  em R$ 4.038,14 (quatro mil, 
trinta e oito reais e catorze  centavos), a partir da publicação da presente, correspondente 
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professora I – 20h – 
Padrão I

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e da 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal nº 
120/2003; Lei nº. 8703/2016

R$ 2.605,26

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$   651,31

Adicional  - 30%
progressão 

Art. 31, III e art. 63, §2º, art. 64 e art. 
66 §2º da Lei Municipal nº 7345/2002, 
alterada pela Lei nº 8133/2009 c/c art. 
110 da Lei nº 5247/91

R$   781,57

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de maio  de 2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção

P������� �º 1690/2019

Republica a Portaria nº 1591/2016 que dispõe sobre concessão de benefício de 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a Alana Maria de Barcellos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2691/2016, republicar a Portaria 
nº 1591/2016, publicada em 11/11/2016, e:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Alana Maria de Barcellos, Professor I -  DQS 
- Padrão J, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula 
nº6201, com proventos integrais, com fundamento no art. 3° da EC n°47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 4.272,58, (quatro mil, 
duzentos e setenta e dois reais e cinquenta e oito centavos), a partir da publicação da 
presente correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Professor I - DQS - 
Padrão J

Anexo III da Lei Municipal nº 7.345/2002 
com alterações da Lei nº 7429/2003 e 
Lei nº. 8.133/09 c/c Decreto Municipal 
nº 120/2003; Lei n° 8.541/2014 e Lei 
n°8.703/2016.

R$ 2.670,37

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 801,11

Adicional - 15% art. 31,I e 63 e 64 d  da Lei  Municipal 
n°7.345/2002c/c art.110 da Lei  n° 
5.247/91..

R$ 400,55

Adicional – 15% Art. 31, I e arts.63,§2º,64 e 66,§2° da   Lei 
Municipal n°7.345/2002 c/c art. 110 da Lei 
n°5247/91.

R$ 400,55

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 29 de novembro    de 
2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P������� �º 1693/2019

 O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 6400/2019, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Agente de Fiscalização de Transporte 
Coletivo - Padrão A, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública, matrícula nº 24366, 
Washington da Silva Aleixo, com efeito a contar de 03/12/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de dezembro de 
2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL E ALTERAÇÃO 
DE RAZÃO SOCIAL

Processo nº 2017.045.000187-5-PR
Pregão nº 010/2017
Contrato nº 0092/2018
Empresa Contratada: EDCARE SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI – ME.
CNPJ: 20.395.204/0001-86
Objeto: Prorrogação contratual por 06 (Seis) meses e alteração de razão social, para 
prestação de serviços de assistência domiciliar – Home Care, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes – RJ.
Ficam alteradas na qualifi cação do Contrato de nº 0092/2018, a razão social da contratada: 
de EDCARE SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA. – ME. Para: EDCARE SERVIÇOS 
HOSPITALARES EIRELI – ME.
Valor do Contrato: R$: 4.911.600,12 (Quatro milhões e novecentos e onze mil e seiscentos 
reais e doze centavos).
Data da Assinatura: 02/09/2019.

Campos dos Goytacazes, 20 de dezembro de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Resolução do CMAS nº.37 /2019

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei n.º 6.080 de 12 de Fevereiro de 1996, alterada pela Lei n.º 8.273 de 05 de Dezembro de 
2011; com base na Resolução de n.º 18 do CNAS, de 15 de julho de 2013, e na Resolução 
de n.º 15 do CNAS, de 05 de junho de 2014; e Resolução de n.º 21 de 11 de junho de 2014, 
conforme aprovado na Assembleia Geral Extraordinária do dia 23 de Dezembro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a proposta de Emenda Parlamentar:
• Número 053104/ 2019 no valor de R$ 2.000.000,00 
Contra partida no valor de R$ 21.000,00

Art.2º: Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua aprovação, e deverá ser 
publicada por três dias, revogadas as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes, 23 de Dezembro de 2019.

Jorge Luiz Dias Machado
Presidente do CMAS

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental – SMDA, do Município de Campos 
dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 2º e artigo 8º,inciso X e artigo 4º inciso I da Lei 
Municipal 5.419/93  e Decreto Municipal 272/2014,  torna público que foi lavrado o AUTO 
DE MULTA N° 0654/2019, em face de EGMC COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA - EPP, 
inscrito no CNPJ 36.181.766/0001-67. No prazo de 15 dias, a partir da data de autuação, o 
autuado poderá apresentar recurso na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental.

Campos dos Goytacazes , 23 de dezembro de 2019.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 117/2019

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA, LEI Nº 
5.247/91, AO SERVIDOR DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art.1º - Advertir o(a) Servidor(a) Público Municipal, matrícula nº 26.304, por inobservância 
de seu dever funcional, contrariando o estabelecido no art. 134, III e de acordo com o art. 
147, ambos da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, que assim 
estabelece:

 “Art. 134 – São deveres do Funcionário:
...

IX – manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

Art. 147 – A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição 
constante do art. 135, incisos I a VIII e de inobservância do dever funcional previsto em lei, 
regulamento ou norma interna, que não justifi que imposição de penalidade mais grave.”

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, de acordo com conjunto probatório que evidenciou a infração disciplinar.

Campos dos Goytacazes, 13 de dezembro 2019.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Presidente da Fundação Municipal de Saúde
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Portaria FMS nº 118/2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, RESOLVE:

1 – Determinar a instauração de Sindicância, para apurar os fatos de que trate o processo 
5.053/2019, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 12 de dezembro 2019.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 119/2019

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, RESOLVE:

1 – Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o processo 5.052/2019, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 12 de dezembro 2019.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 120/2019

DISPÕE SOBRE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art.1º - Pelo arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar n° 5188/2017,  face 
a inexistência de conjunto probatório que caracterize conduta ilícita e prática de infração 
administrativa passível de sanção.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campos dos Goytacazes, 17 de dezembro 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 121/2019

DISPÕE SOBRE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art.1º - Pelo arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar n° 7636/2017,  face 
a inexistência de conjunto probatório que caracterize conduta ilícita e prática de infração 
administrativa passível de sanção.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campos dos Goytacazes, 17 de dezembro 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Municipal da Infância e da Juventude
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Fundação Municipal de Esportes
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Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

PORTARIA N.º 73, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de CARLOS CÉSAR DE 
AZEREDO para VANDETH DE AZEREDO RODRIGUES.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes, da Lei 
Federal nº 12.468 de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto de 
2013, no tocante à profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que o Artigo 14 da referida Lei Municipal garante a transferência, 
sem ônus, aos sucessores legítimos do autorizatário, na hipótese de seu falecimento;

CONSIDERANDO que o Sr. CARLOS CÉSAR DE AZEREDO, falecido em 01/05/2019, 
era autorizatário de serviço de táxi neste Município, no Ponto nº 10, localizado próximo 
ao SAMDU, na Rua Saldanha Marinho, conforme Portaria nº 33/2006, de 09 de março de 
2006;

CONSIDERANDO o requerimento de transferência formulado pela Srª VANDETH DE 
AZEREDO RODRIGUES, viúva do de cujus, para a transferência para seu próprio nome, 
com o entendimento dos demais herdeiros do fi nado, nos autos do P.A nº 06631/2019;

CONSIDERANDO que, da análise da autuação acima mencionada, verifi cou-se estarem 
presentes os requisitos legais estatuídos na Lei Municipal nº 8.698/2016, notadamente, em 
seu artigo 14 e respectivos parágrafos;

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de 
CARLOS CÉSAR DE AZEREDO, para VANDETH DE AZEREDO RODRIGUES, do Ponto 
nº 10, localizado em frente ao SAMDU da Rua Saldanha Marinho.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Mat. 36535

Comissão Permanente de Licitação

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO Nº 001/2019

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - FUNDECAM

Aprovo os atos praticados no processo licitatório, modalidade Pregão nº 001/2019, 
processo nº 2019.042.000283-9-PR, cujo objeto é a aquisição de 01 (um) veículo novo, 
0 km (zero quilômetro), tipo sedan passeio, motorização mínima 1.4, cor branca, 
para atender as demandas do Fundo de Desenvolvimento de Campos – FUNDECAM, 
em consequência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do seu objeto à 
licitante vencedora do certame, a saber, G3  AUTOMOTIVE VEÍCULOS LTDA, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 08 .647.367/0001-03, com o valor global de R$ 54.690,00 (cinquenta e 
quatro mil e seiscentos e noventa reais).

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 24 de dezembro de 2019.

Rodrigo Anido Lira
Superintendente do FUNDECAM

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025-B/2019 - SRP

COM COTA RESERVADA PARA MEI, ME, EPP e COOPERATIVA EQUIPARADA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, “in fi ne”, com fulcro no Art. 4º da lei 
10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará 
realizar a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 025-B/2019, com cota reservada 
para a participação de microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno 
porte e cooperativa equiparada, conforme discriminado abaixo:
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de nutrição parenteral 
manipulada para atender as necessidades da Fundação Municipal de Saúde, durante 
o período de 12 (doze) meses. 
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 21 de janeiro 
de 2020, às 10h ( dez horas).
O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, 
a saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido na sede da 
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de 
Azeredo Furtado n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefones nº 
(22) 98175-2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados 
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento 
em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 
folhas (referência report ou similar).

Campos dos Goytacazes, 06 de janeiro de 2020.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro
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